
Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.499/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº   006/2026

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA OBJETIVANDO  A  OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO 

ONEROSA  DE  06  (SEIS)  BOXES  DO  MERCADO  MUNICIPAL  DE  ATIBAIA,  DESTINADOS  À 

EXPLORAÇÃO COMERCIAL

A Prefeitura Municipal de Atibaia, torna público que, através de seu Ordenador de Despesas, Sr. Annibale

Tropi  Somma,  Secretário do  Desenvolvimento  Econômico, ora  denominado  AUTORIDADE

COMPETENTE,  na  forma  do  disposto  no  Decreto  Municipal  Nº  11.545/25,  fará  realizar  procedimento 

licitatório  na modalidade de  CONCORRÊNCIA Nº    006/2026 na forma  ELETRÔNICA  com critério  de 

julgamento MAIOR OFERTA, objetivando OUTORGA de permissão de uso onerosa conforme descrito(s) 

no ANEXO 01 – Termo de Referência, Processo Eletrônico Nº 21.499/2026, licitação que será regida nos 

termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 10.212/22 e pela Lei Complementar Nº 123/06 

atualizada  pela  Lei  Nº  147/14,  e  demais  normas  regulamentares  aplicáveis  à  espécie  e  condições 

estabelecidas pelo presente edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  13/07/26

HORÁRIO:  09H30.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: Aberto

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA

 A Concorrência eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (licitações) do Portal de Compras Públicas

 Informações  referentes  a  este  certame,  serão  fornecidos  pelo  Departamento  de  Compras  e 

Licitações, sito à Rua Bruno Sargiani n.° 100, Vila Rica, Atibaia/SP, nos dias úteis das 09hs às 12hs 

e das 13hs às 16hs, ou pelo fone: (11) 4414-2000. 

 O edital poderá ser adquirido no Setor de Protocolo, à Avenida da Saudade, n.º 252, Centro, nos 

dias úteis das 10hs às 16hs, ou SEM ÔNUS via internet através do site www.atibaia.sp.gov.br.

 Observe-se  que,  o  interessado  que  optar  pela  compra  do  edital,  após  recolhimento  do  valor 

correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas, deverá retirá-lo no Departamento de 

Compras e Licitações à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, nos dias úteis das 9hs às 12hs e 

das 13hs às 16hs.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.499/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº   006/2026

1. DO OBJETO _________________________________________________________________________

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a OUTORGA de permissão 

de uso onerosa de 06 (seis) boxes do mercado municipal de Atibaia, destinados à exploração comercial, 

nas condições descritas no ANEXO 01 – Termo de Referência do edital.

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO              _ ________________________________________________

2.1. Para Julgamento será adotado o critério de  MAIOR OFERTA,  cujo valor  do pagamento do preço 

devido  em decorrência  da  Permissão  de  Uso  será  feito  em parcelas  mensais,  nos  termos  da  Lei  nº 

14.133/2021,  observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

3. DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA                                  ____________________________________

3.1. As empresas poderão realizar, previamente, a VISITA TÉCNICA nos locais onde serão executados os 

serviços, até o último dia útil anterior à data fixada para a sessão pública de abertura deste Pregão, com o 

objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, mediante prévio agendamento de 

horário.

3.2. A solicitação  de agendamento  poderá ser  protocolada  em campo  próprio  da  Plataforma  1Doc  – 

Protocolo Digital de Documentos,  https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, Assunto: Agendamento de 

Visita Técnica – Licitações.

3.3. A VISITA TÉCNICA deverá ser realizada por uma pessoa indicada pela empresa, a qual deverá estar 

munida do formulário preenchido do Atestado de Visita Técnica, não será permitido que a pessoa indicada 

pela licitante realize a vistoria para mais de uma empresa.

Os interessados que optarem por não realizar a Visita Técnica deverão apresentar declaração assinada por 

preposto indicando que possui pleno conhecimento do objeto licitado

4. DO CREDENCIAMENTO                             _ ________________________________________________

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA.

4.1.1. O  cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br;

4.2. O credenciamento junto ao provedor  do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação.

4.3. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome, 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

N
IB

A
LE

 T
R

O
P

I S
O

M
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
4E

8-
4E

54
-0

19
2-

5E
5D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4E
8-

4E
54

-0
19

2-
5E

5D



Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.499/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº   006/2026

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no  PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO _ ________________________________________________

5.1. Poderão participar desta Concorrência, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos, e que sejam ainda detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto ao 

Portal de Compras Públicas.

5.2. O  licitante  deverá  promover  a  sua  inscrição  e  credenciamento  para  participar  da  concorrência, 

diretamente no site do Portal de Compras Públicas, até o limite de horário previsto no edital.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo  34 da Lei  nº  11.488/2007,  para o  microempreendedor 

individual  –  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  no  artigo  4º  da  Lei  nº  

14.133/2021. 

5.4. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante.

5.5. Além das  vedações  estabelecidas  pelo  art.  9º,  §1º  e  §2º  da  Lei  Federal  Nº  14.133/21,  não  será 

permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação:

5.5.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário).

§1 O impedimento de que trata o item 5.5.1. . será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.499/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº   006/2026

ela aplicada,  inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. Em razão da natureza do objeto licitado, e dado o vulto da contratação, de forma a garantir a eficiência 

da Permissão de Uso em questão é vedado a participação de CONSÓRCIO.

5.7. Como condição para participação na concorrência,  a  licitante assinalará “sim” ou “não”  em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração  Pública  cujos  valores  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 

enquadramento como empresa de pequeno porte;

5.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias;

5.7.4. Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de 

declarar ocorrências posteriores;

5.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,  

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

5.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

5.8. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às  sanções 

previstas em lei e neste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO DA PERMISSÃO DE USO                          ______________________________

6.1.  O valor mínimo de outorga foi fixado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), considerando o histórico de 

contratações anteriores realizadas por esta Administração, para o período de 12 (doze) meses por box.

6.2. Considerando a atualização monetária, a valorização do equipamento público, o fluxo consolidado de 

usuários  e  o  potencial  de  exploração  econômica  do  espaço,  adotou-se  valor  correspondente  a 

aproximadamente 14 (quatorze) vezes o preço público mensal atualmente vigente, assegurando-se, assim, 

a vantajosidade para a Administração nos termos da Lei nº 14.133/2021

6.2.1. O valor mensal em reais foi calculado com base na conversão vigente de 270 UVRM. (1 UVRMA = R$ 

5,2151).

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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6.2.2.  O permissionário ficará responsável pelo pagamento mensal conforme valor arrematado na sessão 

pública.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA _                                                                            _

7.1. O licitante  lançará  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos  seguintes 

campos:

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

7.1.2. Descrição detalhada do objeto,  contendo as  informações similares  à  especificação do Termo de 

Referência;

7.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e 

de  julgamento,  sendo  solicitado  somente  do(s)  licitante(s)  vencedor(es)  o  envio  dos  documentos  de 

habilitação exigidos neste edital.

7.2.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão solicitados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances, julgamento e negociação.

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

7.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

7.5. Os licitantes devem respeitar o preço mínimo estabelecido no presente certame, quando participarem 

de licitações públicas;

7.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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c) Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O fornecedor enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 

campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.6. . ou 7.7. . sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.

8.2. O  Agente  de  Contratação e  equipe  de  apoio,  realizarão  a  análise  preliminar  das  propostas 

apresentadas a  fim de  avaliar  todas  as  propostas  e  definir  o  atendimento  aos  critérios  de  julgamento 

estabelecidos no edital.

8.3.  Após o julgamento das propostas, serão desclassificadas desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não 

apresentem as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de  Referência,  conforme  art.  59  da  Lei  nº 

14.133/2021.

8.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.

8.4. A  classificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo,  podendo  a  mesma  ser 

desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema.

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES                                                                                                                .

9.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes.

9.2. Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  meio  de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item (valor ofertado para 12 meses).

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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9.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.

9.5. O licitante somente poderá oferecer lance  de valor superior  ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.

9.6. Fica estabelecido que o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, aplicável durante a 

fase de disputa, será de R$ 1,00 (um real).

9.7. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto,  em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.8. A etapa de lances da sessão pública  terá  duração de dez minutos e,  após isso,  será  prorrogada 

automaticamente  pelo  sistema quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de 

duração da sessão pública.

9.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.

9.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 

de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.12. Em caso de falha  no  sistema,  os  lances  em desacordo com os  subitens  anteriores  deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  Agente  de  Contratação persistir  por  tempo 

superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação 

expressa  do  Agente  de  Contratação aos  participantes  do  certame,  publicada  no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br,  quando  serão  divulgadas  data  e  hora  para  a  sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.18. Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.

9.19. A ordem de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como um dos  critérios  de  classificação,  de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

10. DO DESEMPATE E APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 2006_______________________

10.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

10.1.1. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 

encontrarem na  faixa  de  até  5% (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta  

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.1.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se 

manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.1.5.  Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 

órgãos de controle.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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10.1.6. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços 

produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009.

11. DA NEGOCIAÇÃO                                                                      __________________      ____________

11.1. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do  primeiro 

colocado permanecer com o  valor mínimo de outorga foi fixado para a permissão de uso, o  Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.2.1. Será desclassificada a proposta que após negociação:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis

d) apresentar preço acima do máximo definido para a contratação;

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.

11.2.2. A negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.

11.2.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.

11.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja 

majoração do preço.

11.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância  

das propostas;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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11.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.4. Após a negociação do preço, e verificada a compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado 

para  a  permissão  de  uso, o  Agente  de  Contratação iniciará  a  fase  de  atendimento  às  condições  de 

participação no certame do licitante VENCEDOR.

12. DO ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  ___________________________________ 

12.1. O Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 5.5. . do edital.

12.1.1. Será  realizada  pesquisa  junto  ao  CEIS (CGU),  junto  ao  CNJ (condenações  cíveis  por  atos  de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência www.portaltransparencia.gov.br,  para aferição de 

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

12.2. Atendidas  as  condições  de  participação,  o  Agente  de  Contratação  solicitará  ao(s)  licitante(s) 

VENCEDOR(ES) que, no prazo de 03 horas, enviem a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, em campo próprio do Sistema.

12.2.1. O encaminhamento  de  proposta  para  o  sistema  eletrônico  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

12.3. É  facultado  ao  Agente  de  Contratação prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis 

de  informações  no  momento  da  verificação  de  documentação  ou  dos  meios  para  a  transmissão  de 

documentos a que se referem a cláusula anterior, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 

hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados 

por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

12.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação da empresa, e o 

agente de contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente retornando 

a fase de negociação.

12.5. A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 

última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

a) Descrição completa do serviço

b) Preços unitários,  contendo  no máximo 02 (duas) casas decimais,  e totais dos itens /  lotes, 

expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além do 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 

como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

c) Razão  Social,  CNPJ  –  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  Inscrição  Estadual,  endereço 

completo, número de telefone, além da indicação de e-mail para envio do contrato de permissão de 

uso.

12.6. Os documentos assinados com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-

se-ão verdadeiros em relação aos signatários.

12.7. Para aprovação da proposta e/ou documentos complementares, poderá ser colhida a manifestação 

escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área  especializada  no  objeto  e  disponibilizada  aos 

interessados via sistema do Portal de Compras.

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO                                                                                                                       .  

13.1. Após  aprovação  da   proposta  comercial,  o  agente  de  contratação  solicitará  ao(s)  licitante(s) 

declarado  VENCEDOR(ES),  para  no  prazo  de  02  horas,  em  campo  próprio  do  Sistema,  envie  dos 

documentos de habilitação.

13.2. Os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO são os previstos no  Anexo 02  deste Edital, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação da licitante, bem como 

as sanções previstas neste Edital, podendo o Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente retornando a fase de negociação.

13.3. Alguns documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por esta prefeitura conforme disposto no  item 6.  . do Anexo 02,  desde que válido na data limite 

fixada para apresentação dos documentos.

13.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123/2006.

13.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64  ):  

13.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

13.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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13.6. Havendo a necessidade de envio de documentos para fins de  complementação e/ou atualização, 

conforme disposto no item 13.5. , no âmbito de diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, via 

sistema, no prazo estabelecido pelo Agente de Contratação sob pena de inabilitação.

13.7. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.

13.8. O Agente de Contratação obedecerá, tendo em vista o enquadramento dos licitantes no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06.

13.9. Eventual  inabilitação  do  licitante  será  considerada  para  fins  de  apuração  da  veracidade  das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I,  

da Lei nº 14.133/2021.

13.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,  o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital.

13.12. Somente serão exigidos e disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital  de licitação,  após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.

13.13. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente 

pelo representante legal da empresa.

13.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel.

13.15. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente.

13.16. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado HABILITADO.

14. DOS RECURSOS ____________________________________________________________________

14.1. Durante cada fase da sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, o licitante 

poderá manifestar sua intenção de recurso, como segue:

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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14.1.1. Conforme disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021 a intenção de recorrer será manifestada em dois 

momentos distintos: após o julgamento e aceitação das propostas, e após a etapa da habilitação.

14.1.2. A manifestação recursal poderá ocorrer em fases distintas, entretanto, as razões recursais serão 

apresentadas posteriormente, de forma única, após a etapa de habilitação.

14.1.3. Em atendimento ao artigo 40 da Instrução Normativa nº 73/2022, que dispõe sobre a licitação na 

forma eletrônica  trazendo regras  de  condução relativas  à  interposição  recursal,  o  prazo  concedido  na 

sessão pública não será inferior a 10 minutos, após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação.

14.2. A falta de manifestação da intenção de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 

Agente  de  Contratação adjudicará  o  objeto  do  certame  ao  vencedor  na  própria  sessão,  propondo  à 

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.

14.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o  Agente de Contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

14.4. Havendo  interposição  de  recurso,  o  Agente  de  Contratação por  mensagem lançada  no  sistema, 

informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 03 

(três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar 

contrarrazões,  em  igual  número  de  dias,  os  quais  começarão  a  correr  do  término  do  prazo  para 

apresentação de memoriais.

14.5. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, na 

opção  RECURSO e  a  apresentação  de  documentos  relativos  às  peças  antes  indicadas  deverão  ser 

encaminhados via portal de compras públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br.

14.6. Na  hipótese  de  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro  encaminhará  os  autos  devidamente 

fundamentado à autoridade competente.

14.7. O recurso  contra  decisão  do  Pregoeiro  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  resultará  na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a regularidade 

dos atos praticados,  a  autoridade competente,  no interesse público,  adjudicará o  objeto  do certame à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                    _____________________________

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

Administrativos  será  encaminhado  à  autoridade  superior  para  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o 

procedimento, observado o disposto  no ART 7 da Lei 14.133/21 e nos termos do Decreto Municipal nº 

11.545 de 22 de dezembro de 2025.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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16. DOS ADITIVOS,  DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO                  _______                                                                 __________________________

16.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos para alterar valores contratuais, exceto nos seguintes 

casos:

16.1.1. Para  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força 

maior: 

16.1.2. Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações e para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, ou por solicitação do órgão interveniente, a pedido da Administração, desde 

que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observado os limites estabelecidos no 

art. 125 da Lei Federal n. 14.133 de 2021. 

16.2. Da alocação de risco

16.2.1. Matriz de Risco é a cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e 

caracterizadora  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  em  termos  de  ônus  financeiro 

decorrente de eventos supervenientes à contratação.

16.2.2. A  CONTRATADA é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos  relacionados ao 

objeto  do  ajuste,  inclusive,  mas  sem  limitação,  conforme  estabelecido  na  MATRIZ  DE  RISCO, parte 

integrante deste Edital

16.2.3. A  CONTRATADA não  é  responsável  pelos  riscos  relacionados  ao  objeto  do  ajuste  cuja 

responsabilidade é do contratante, conforme estabelecido na  MATRIZ DE RISCO, parte integrante deste 

Edital

16.2.4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição no instrumento respectivo, 

a MATRIZ DE RISCO, parte integrante deste Edital.

16.2.5. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, 

tem um efeito em, pelo menos, um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre  

probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse 

conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um 

determinado evento que gere provável prejuízo econômico.

16.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas informações da 

MATRIZ DE RISCOS, parte integrante deste Edital;

16.2.7. Riscos relacionados a demanda e viabilidade econômica: de responsabilidade do permissionário;

16.2.8. Riscos  relacionados  a  operação  e  cumprimento  de  normas  sanitárias:  na  área  de  cada  box  a 

responsabilidade será do permissionário, na área comum de todos os permissionários;

16.3. Da Recomposição Do Equilíbrio Econômico-Financeiro

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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16.3.1.  Sempre  que atendidas  as  condições  do contrato  e  mantidas  as  disposições  do contrato  e  as 

disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

16.3.2.  A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ DE RISCO.

16.3.3. Não haverá necessidade de reajuste, visto que, os valores serão fixados em UVRM (Unidade de 

Valor de Referência do Município).

16.3.4. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, 

por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.

17. DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO                                                     __________      ____________

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para assinar 

o contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da convocação.

17.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado  pela  parte  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pelo 

Departamento de Compras e Licitações.

17.1.2. A  recusa  injustificada  do  licitante  vencedor  em  assinar  o  Contrato  ou  retirar  o  instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

17.2. O prazo de vigência da OUTORGA será de  60 (sessenta) meses,  contados da data da assinatura 

pela CONCESSIONÁRIA no TERMO DE PERMISSÃO DE USO e poderá ser prorrogado por igual(ais) e 

sucessivo(s)  período(s),  a  critério  da CONCEDENTE,  até  os  limites  previstos  na  Lei  Federal  n.º 

14.133/2021.

17.2.1. No caso de resilirão antecipada e imotivada do Termo de Permissão de Uso pela permissionária, 

antes  do  prazo estabelecido  no  item supra,  esta  deverá  pagar  a  PREFEITURA uma multa  pecuniária 

compensatória  que terá  como parâmetro  01 (um) mês de remuneração vigente  na época da resilirão, 

obedecida  à  proporcionalidade do  prazo remanescente  do  Termo de Permissão de  Uso (TPU),  sendo 

considerados 20%, sobre o valor do Termo de Permissão de Uso (TPU), para cada mês não cumprido.

17.3. Constituem motivos para a rescisão do Contrato as situações referidas no Artigo 137 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

17.4. Os  preços  deverão  ser  mantidos  por  no  mínimo  um  ano,  salvo  se  ocorrerem  alterações 

governamentais.

17.5. Os preços contratuais propostos poderão ser reajustados, por acordo das partes, após o período de 1 

(um) ano, tendo como com base na conversão vigente da UVRM.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
15

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

N
IB

A
LE

 T
R

O
P

I S
O

M
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
4E

8-
4E

54
-0

19
2-

5E
5D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4E
8-

4E
54

-0
19

2-
5E

5D



Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.499/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº   006/2026

17.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Atibaia, esta deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade, devendo esta 

Administração responder a este pedido em até 30 (trinta) dias, contando da data de protocolo do pedido.

18. DA FISCALIZAÇÃO__________________________________________________________________ 

18.1. A Prefeitura, fiscalizará a execução dos serviços, solicitando à  CONTRATADA,  sempre que achar 

conveniente, informações do seu andamento.

18.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 

execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

18.3. A  ação  ou  omissão  total  ou  parcial  do  órgão  fiscalizador  não  eximirá  a  CONTRATADA da 

responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica.

18.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas do contrato, 

em  especial  quanto  à  quantidade  e  qualidade  dos  serviços  executados,  fazendo  cumprir  a  lei  e  as 

disposições do presente edital.

18.5. Verificada  a  ocorrência  de  irregularidade  no  cumprimento  do  contrato,  a  fiscalização  tomará  as 

providências  legais  e  contratuais  cabíveis,  inclusive  quanto  à  aplicação  das  penalidades  previstas  no 

presente contrato e na lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações.

18.6. A fiscalização poderá, a seu critério, exigir a substituição imediata de todo e qualquer integrante da 

equipe de profissionais, durante a execução dos serviços.

19. DAS PENALIDADES                            ____________________________________________________

19.1. Além das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, são aplicáveis nas penalidades abaixo 

estipuladas:

19.1.1. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a adjudicação poderá ser cancelada, a juízo da 

Prefeitura nos seguintes casos:

a) Recusa  da  vencedora  em  assinar/receber  o  Termo  de  Permissão  de  Uso,  mediante  a  sua 

devolução  ou  comunicação  expressa  devidamente  justificada  e  aceita  pela  PREFEITURA  DA 

ESTÂNCIA DE ATIBAIA.

b) Inadimplemento parcial ou total das condições estabelecidas no presente;

c) A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, não cabendo, ao Permissionário, direito a nenhuma indenização, salvo no 

artigo 138 § 2º da mesma Lei.

19.1.2. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a critério da PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE 

ATIBAIA e observadas às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, no caso de inexecução total 

ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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a)  Advertência;

b) Multas de Mora;

c) Caberá multa de 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor anual do preço público, por dia de atraso 

da Adjudicatária em assinar o Termo de Permissão de Uso, até 20º dia de atraso ficará configurada a 

inexecução total ou parcial do ajuste, esta última no caso de atraso se referir à parcela do objeto da  

licitação.

d)  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total anual do preço público devido correspondente à 

cada parcela não executada do anexo I, do edital de Licitação.

19.1.3. No caso de inexecução parcial do Edital de Licitação e seus anexos, poderá ser promovida, a critério 

exclusivo da Permitente, a revogação da Permissão de Uso por culpa da Permissionária, aplicando-se a 

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total anual do Preço Público, além da possibilidade de  

aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com Administração, pelo prazo 

máximo de 2 (dois) anos, a critério da Permitente.

19.1.4.  Multa pela execução dos serviços considerados insatisfatórios, ou seja, não realizado a contento no 

“final dos 60 (sessenta) dias” da ocupação da área fiscalizada.

1. até 15% (quinze por cento) da área permissionada considerada insatisfatória: 3% (três por cento) 

sobre o valor total anual do preço público devido;

2.  de  16%  (dezesseis  por  cento)  a  30%  (trinta  por  cento)  da  área  permissionada  considerada 

insatisfatória: 6% (seis por cento) sobre o valor total anual do preço público devido.

3.  de  31% (trinta  e  um por  cento)  a  45% (quarenta  e  cinco  por  cento)  da  área  permissionada 

considerada insatisfatória: 10% (dez por cento) sobre o valor total anual do preço público devido.

4. acima de 45% (quarenta e cinco por cento) de área permissionada considerada insatisfatória: será 

considerada inexecução parcial do Edital Licitatório.

19.1.5. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor total 

anual do preço público devido.

19.1.6. Multa por desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a execução da instalação dos equipamentos: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor total anual do 

preço público devido.

19.1.7. Multa pela inexecução total da instalação dos equipamentos: 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total anual do preço público devido e, a critério da Permitente, aplicação da pena suspensão temporária do 

direito  de licitar  e  contratar  com a Administração,  pelo  prazo máximo de 02 (dois)  anos,  a  critério  da 

Permitente.

19.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras.
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19.3. O valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos Decreto Municipal nº 4.156/2002, e 

alterações subsequentes.

19.4. As multas aplicadas à Permissionária deverão ser pagas no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento, pela mesma, da notificação para pagamento.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL __________________________________

20.1. Os  ESCLARECIMENTOS e  IMPUGNAÇÕES deverão ser  formalizados por  meio de requerimento 

endereçado à(s) Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente pelo 

representante legal da empresa.

20.3.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

20.3.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

20.5. As  impugnações  e  os  esclarecimentos  serão  respondidos  pelo(s)  subscritor(es)  de  Edital  e 

disponibilizados aos interessados no  Sistema Portal  de Compras e  no site  http://www.atibaia.sp.gov.br, 

opção transparência, no prazo de 03 (três) dias úteis limitando-se ao último dia útil anterior à data fixada 

para abertura da sessão pública.

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br e  www.atibaia.sp.gov.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS        ________________________________________________________

21.1. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.2. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.3. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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21.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.5. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. As decisões referentes a este processo licitatório  poderão ser  comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.

21.7. Os  casos  omissos  neste  Edital,  serão  resolvidos  pelo  Agente  de  Contratação,  nos  termos  da 

legislação pertinente.

21.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

21.9. Não cabe ao Portal de Compras Públicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da  

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

21.10. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

21.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.

21.12. A presente licitação será adjudicada, homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente 

nos termos do Decreto Municipal nº 11.545 de 22 de dezembro de 2025.

21.13. Os licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico http://www.peasistemas.com.br/transparencia/.

21.18. A qualquer tempo é assegurada vista imediata dos autos do processo, podendo ser solicitado através 

da  Plataforma  1Doc  –  Protocolo  Digital  de  Documentos,  https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, 

Assunto: Vista ou Cópia de Processos e Documentos.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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21.19. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Atibaia.

21.20. O Agente de Contratação atenderá os interessados no horário das 9 h às 12 h e das 13 h às 16 h, de 

segunda a sexta-feira exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Atibaia, no Departamento de Compras e 

Licitações para melhores esclarecimentos a respeito do presente Edital.

21.21. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação.

21.22. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local  anteriormente estabelecido,  desde que não haja comunicação do Agente de 

Contratação em contrário.

21.23. São partes integrantes deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 01 Termo de Referência 

ANEXO 02 Documentos Necessários Para Habilitação

ANEXO 03 Cronograma de Execução

ANEXO 04 Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e Termo de Ciência e de Notificação

Prefeitura da Estância de Atibaia, na data da assinatura eletrônica.

Annibale Tropi Somma 

Secretário do Desenvolvimento Econômico

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR MÍNIMO POR 

12 (DOZE) MESES

1 BOX 03 Café com doceria – Metragem: 16,55 m² (5,00 x 3,31) R$20.000,00

2
BOX 11 Fast food – massas – Metragem: 33,10 m² (Térreo + mezanino - 
2x 16,55 m²)

R$20.000,00

3
BOX 15 Empório 31,73 m² -  Metragem:  Térreo (17,90 m²) + mezanino 
(13,83 m²)

R$20.000,00

4 BOX 16 Fast food – carnes/churrasco - Metragem: 17,90 m² (5,00 x 3,58) R$20.000,00

5
BOX 20 Sorveteria 30,90 m² - Metragem: Térreo (17,90 m²) +
mezanino (13,00 m²)

R$20.000,00

6 BOX 22 Fast food – lanches - Metragem: 14,90 m²  (5,05 x 2,95) R$20.000,00

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

1.1.  O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  a  definição  das  condições  para  a  outorga  de 

permissão de uso onerosa de 06 (seis) boxes do Mercado Municipal de Atibaia, destinados à exploração 

comercial, conforme atividades previamente definidas, mediante processo licitatório, nos termos da Lei nº 

14.133/2021.

1.2. Local:  MERCADO  MUNICIPAL  ENGENHEIRO  AGRÔNOMO  DAVINIR  DE  CASTRO  PIRES, 

ATIBAIA/SP, Rua Tomé Franco, s/n bairro: Centro, Atibaia-SP, CEP:12940-680.

1.3. A definição das atividades por box não implica exclusividade absoluta, podendo o Município, conforme 

interesse público, revisar a ocupação ou autorizar ajustes, desde que mantido o equilíbrio econômico e a 

finalidade do espaço.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de permissão será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual  

período, desde que haja interesse público devidamente justificado e o permissionário esteja adimplente.

2.2. Prazo definido considerando a viabilidade econômica e amortização dos investimentos.

3. DO PAGAMENTO

3.1. A utilização do espaço público será remunerada mediante:

3.1.1. Pagamento de outorga inicial;

3.1.2. Pagamento mensal do Preço Público;

3.1.3. Rateio de despesas comuns.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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3.2. O valor de outorga não se confunde com o preço público mensal, não sendo passível de compensação 

ou abatimento, constituindo receita autônoma pela outorga do direito de uso.

4. OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO

4.1. Efetuar os pagamentos devidos, conforme Legislação Vigente;

4.2. Arcar com despesas rateadas (água, energia, manutenção);

4.3. Manter o espaço em perfeitas condições de uso e higiene;

4.4. Inscrever-se no Cadastro Fiscal Mobiliário e manter sua inscrição ativa e licenciamento válido;

4.5. Cumprir normas sanitárias e regulatórias;

4.6. Respeitar o regulamento do Mercado;

4.7. Utilizar o espaço exclusivamente para a atividade autorizada

4.8. Não transferir a permissão a terceiros

4.9. Funcionamento contínuo.

4.10. Realizar as suas expensas, as adequações necessárias ao funcionamento do estabelecimento, ciente 

de que tais investimentos não gerarão direito a indenização ao término da permissão.

4.11. Não  interromper  as  atividades  por  período  superior  a  15  dias,  salvo  justificativa  aceita  pela 

Administração.

5. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

5.1. Disponibilizar o espaço físico;

5.2. Fiscalizar o exercício da atividade.

6. ÁREA DE CONVIVÊNCIA

6.1. A proposta lançada neste estudo contempla:

6.1.1. A possibilidade de espaço coletivo para consumo de alimentos;

6.1.2. Ambiente de lazer e permanência;

6.1.3. Integração entre os permissionários.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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MODELO 

 ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

À PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Ref. Concorrência Eletrônico Nº ______/24

Objeto: 

Declaramos que, em cumprimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico Nº 

___/24,  a  empresa  _______________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº 

_________________________,  representada pelo  Sr.  ____________________,  portador  da Carteira  de 

Identidade Nº __________, devidamente qualificado como seu responsável técnico e representante legal 

para  os  fins  da  presente  declaração,  visitou  os  locais  onde  serão  realizados  os  serviços  e  tomou 

conhecimento das condições e grau de dificuldades existentes para a execução dos trabalhos, objeto do 

procedimento licitatório em apreço.

Local e data

CARIMBO, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Secretaria de ______________________

Data: __/__/____

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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ANEXO 02

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA ______________________________________________________________

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 

em se tratando de pessoa física não empresária);

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária;

1.3. Documentos  de  eleição  ou  designação dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedade 

empresária;

1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.6. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar  Declaração de 

Enquadramento ou Certidão Simplificada,  ambas expedidas pela respectiva Junta Comercial com data 

da expedição do exercício atual, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei 123/2006.

1.6.1. Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial, deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante a apresentação do Certificado de 

Condição de Microempreendedor Individual.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA _______________________________________________ 

2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) no Ministério da Fazenda;

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto a ser contratado, a saber:

2.2.1. Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual.

2.2.2. Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição 

Municipal.

2.2.3. Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá apresentar 

prova da Inscrição Estadual e Municipal.

2.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e 

à Divida Ativa da União.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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2.4. Prova de  Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual,  referente ao domicílio ou sede do 

licitante, relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada 

pelo representante legal do licitante sob as penas da Lei.

2.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários.

2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

2.7. Prova  de  Inexistência  de  Débitos  Inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  

aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA ______________________________________________

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

3.2. Capital social ou o patrimônio líquido deverá ter o valor mínimo correspondente a 10% (dez por cento)  

do valor total estimado no edital para prestação dos serviços.

3.2.1. A demonstração se fará através da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, ou por seu Contrato Social atualizado ou seu Registro perante 

a Junta Comercial.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA _______________________________________  __________________  __

4.1. Alvará  Sanitário  ou  Licença  de  Funcionamento  expedido  pelo  serviço  de  Vigilância  Sanitária,  em 

vigência conforme código Sanitário das Leis Complementares;

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES ____________________________________________________________

5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, atestando:

a) Para  o  caso  de  empresas  em  recuperação  judicial: está  ciente  de  que  no  momento  da 

assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano 

de recuperação judicial está sendo cumprido;

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do Contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano 

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

6. EMPRESAS CADASTRADAS NA PREFEITURA DE ATIBAIA                           _____________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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6.1. PARA AS  EMPRESAS  que  possuem  o  CADASTRO  na  Prefeitura  Municipal  de  Atibaia,  poderão 

apresentar os documentos relacionados nos itens 2.3, 2.6, 2.7, 3, 4 e 5.1. do ANEXO 02 – Documentos 

necessários para habilitação, acompanhados do seguinte documento:

a) Certificado de Registro Cadastral – CRC, válido na data limite fixada para apresentação dos 

documentos neste Pregão.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS ________________________________________________________________

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial.  Os  documentos  deverão  estar  em  plena  vigência,  ficando,  porém,  a  critério  do  Agente  de 

Contratação  solicitar  as  vias  originais  de  quaisquer  dos  documentos,  caso  haja  constatação  de  fatos 

supervenientes.

7.2. O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

7.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 

com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

7.4. A licitante  deverá  apresentar  os  documentos  correspondentes  ao  estabelecimento  (matriz  ou  filial) 

através do qual pretende firmar o contrato.

7.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto  aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as 

suas filiais.

7.6. Poderão ser apresentadas  Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 

Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

7.7. Todas as certidões e  documentos deverão ser  apresentadas na forma da Lei  dentro  do prazo de 

validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos 

mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

7.8. A verificação  pelo  Agente  de  Contratação,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 

emissoras de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na 

Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião 

da  habilitação,  deverão  apresentar  toda  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das  sanções previstas  no  Artigo  155  da  Lei  Nº  14.133/2021,  sendo  facultado  à  Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação.

7.10. Não  será  aceita  a  substituição  de  documentos  de  habilitação  por  protocolo  de  requerimento  de 

certidão.
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ANEXO 03

MINUTA TERMO DE CONTRATO DE PERMISSÃO

INTERESSADO: Secretaria 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.499/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº   006/2026

TERMO DE CONTRATO DE PERMISSÃO Nº

De  um  lado  a  PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE  ATIBAIA  –  SP,  inscrita  no  C.N.P.J/MF  sob  o  N.° 

45.279.635/0001-08, situada na Avenida da Saudade, N.° 252, Centro, na cidade de Atibaia, representada 

neste ato pelo Sr.(a) ___________________________, Secretário(a) de ________________, portador do 

R.G. n.º _.___.___-_ e CPF n.º ___.___.___-__, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, 

de outro lado, a empresa ___________________________, estabelecida ________________, inscrita no 

CNPJ  /MF  sob  o  N.°  __________________,  representada  neste  ato  pelo  Sr.(a) 

_______________________,  portador  da  Cédula  de  Identidade  R.G.  N.°  ___________  e  C.P.F.  N.° 

__________, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si como justo e contratado o seguinte:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a PERMISSÃO DE USO, a título oneroso de áreas 

localizadas no Mercado Municipal “Engenheiro Agrônomo Davinir de Castro Pires”, Atibaia/SP, destinadas à 

exploração do serviço de comercialização a varejo de mercadorias pelo prazo de 60 (sessenta)meses, 

conforme proposta apresentada no  Processo n.° 21.499/2026, Concorrência Pública  nº _____/26, que, 

acompanhado  do  Edital  e  seus  anexos,  são  parte  integrante  deste  contrato,  como  se  nele  estivesse 

transcrito.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS

2.1. Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O  CONCESSIONÁRIO obriga-se a executar  os serviços objeto desta licitação conforme condições 

estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 

as condições estabelecidas no instrumento convocatório.

3.2. O CONCESSIONÁRIO poderá prestar, diretamente, ou através de terceiros, na área indicada no item 

estabelecido para cada BOX conforme Termo de Referência

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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3.3. A definição das atividades por box não implica exclusividade absoluta, podendo o Município, conforme 

interesse público, revisar a ocupação ou autorizar ajustes, desde que mantido o equilíbrio econômico e a 

finalidade do espaço.

3.4.  Para  exploração  comercial,  com  atividades  previamente  definidas,  promovendo  a  diversificação 

gastronômica, o  CONCESSIONÁRIO deverá observar o disposto no Regulamento do Mercado Municipal, 

de acordo com o Decreto nº 4.156, de 07 de junho de 2002 (Anexo III), ou legislação que vier a substituí-la.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

4.1. A área será entregue nas condições em que se encontra, cabendo ao CONCESSIONÁRIO arcar com o 

ônus de adequá-la ao seu uso e mantê-la em ordem e boas condições de conservação.

4.2. As adequações necessárias à exploração do ramo da atividade, objeto desta licitação, deverão ser 

submetidas à aprovação do CONCEDENTE, mediante projeto.

4.3. O  recolhimento  dos  preços  públicos  deverá  ocorrer  de  acordo  com  os  critérios  estabelecidos  no 

Decreto nº 8.409, de 21 de dezembro de 2017, ou legislação que vier a substituí-lo

4.4. O  CONCESSIONÁRIO estará  obrigado  a  aderir,  compulsoriamente,  ao  Regulamento  do  Mercado 

Municipal, de acordo com o Decreto nº 4.156, de 07 de junho de 2002 (Anexo III), ou legislação que vier a  

substituí-lo.

4.5. A guarda e segurança da área serão de responsabilidades do  CONCESSIONÁRIO,  não cabendo à 

CONCEDENTE qualquer obrigatoriedade quanto ao ressarcimento por roubo, furtos ou danos.

4.6. O  CONCESSIONÁRIO deverá  adotar  medidas,  precauções  e  cuidados  tendentes  a  evitar  danos 

materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas ao seguro 

contra tais ocorrências, ficando sempre responsável pelos danos que advierem de sua omissão.

4.7. O  CONCESSIONÁRIO deverá manter os seguros de responsabilidade civil e de acidentes pessoais 

compatíveis com suas responsabilidades para com a CONCEDENTE, os usuários e para com terceiros, sob 

pena do cancelamento da concessão.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

5.1. A Prefeitura,  por  meio  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  fiscalizará  a  execução  dos 

serviços,  solicitando  ao  CONCESSIONÁRIO,  sempre  que  achar  conveniente,  informações  do  seu 

andamento.

5.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 

execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

5.3. A ação  ou  omissão  total  ou  parcial  do  órgão  fiscalizador  não  eximirá  o  CONCESSIONÁRIO da 

responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica.
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5.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas do TERMO 

DE PERMISSÃO DE USO, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, fazendo 

cumprir a lei e as disposições do presente edital.

5.5. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do TERMO DE PERMISSÃO DE USO o, a 

fiscalização  tomará  as  providências  legais  e  contratuais  cabíveis,  inclusive  quanto  à  aplicação  das 

penalidades previstas no presente contrato e na lei Federal n.º  14.133/21 e posteriores alterações.

5.6. A fiscalização poderá, a seu critério, exigir a substituição imediata de todo e qualquer integrante da 

equipe de profissionais da CONCESSIONÁRIO, durante a execução dos serviços.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da OUTORGA será de 60 (sessenta) meses, contados da data da assinatura pela 

CONCESSIONÁRIA  no  TERMO  DE  PERMISSÃO  DE  USO e  poderá  ser  prorrogado  por  igual(ais)  e 

sucessivo(s)  período(s),  a  critério  da CONCEDENTE,  até  os  limites  previstos  na  Lei  Federal  n.º 

14.133/2021.

6.2. No caso de resilirão antecipada e imotivada do Termo de Permissão de Uso pela permissionária, antes 

do  prazo  estabelecido  no  item  supra,  esta  deverá  pagar  a  PREFEITURA uma  multa  pecuniária 

compensatória  que terá  como parâmetro  01 (um) mês de remuneração vigente  na época da resilirão, 

obedecida  à  proporcionalidade do  prazo remanescente  do  Termo de Permissão de  Uso (TPU),  sendo 

considerados 20%, sobre o valor do Termo de Permissão de Uso (TPU), para cada mês não cumprido.

6.3. Constituem  motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas no Artigo 137 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1. O valor mensal a ser pago é de R$ _____________.

7.1.1. O preço público poderá ser reajustado anualmente de acordo com a variação da UVRM, nos termos 

da Lei Complementar nº 380/2001.

7.2. O  recolhimento  dos  preços  públicos  deverá  ocorrer  de  acordo  com  os  critérios  estabelecidos  no 

Decreto nº 8.409, de 21 de dezembro de 2017, ou legislação que vier a substituí-lo 

7.2.1. O  primeiro  recolhimento  deverá  ser  realizado  30  (trinta)  dias  após  a  assinatura  do  Termo  de 

Permissão.  Os próximos pagamentos  deverão ser  realizados sempre  na mesma data  do  recolhimento 

inicial.  Esta data será automaticamente prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil  seguinte,  caso caia em 

feriado ou final de semana.

7.3. O atraso injustificado do recolhimento, sem prejuízo do disposto no Código Tributário Municipal, Artigo 

186° da Lei Complementar n° 280/1998, sujeitará o CONCESSIONÁRIO à multa de mora sobre o valor da 
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obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

proporção:

a) Para atrasos de até 29 (vinte e nove) dias, multa de 0,333% (trezentos e trinta e três milésimos por 

cento) ao dia sobre o valor corrigido monetariamente, e:

b) Para atrasos de 30 (trinta) dias ou mais,  multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor 

corrigido monetariamente.

8. CLÁUSULA OITAVA –  DAS PENALIDADES 

8.1. Além das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, são aplicáveis nas penalidades abaixo 

estipuladas:

8.1.1. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a adjudicação poderá ser cancelada, a juízo da 

Prefeitura nos seguintes casos:

a) Recusa da vencedora em assinar/receber o Termo de Permissão de Uso, mediante a sua devolução ou 

comunicação expressa devidamente justificada e aceita pela PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA.

b) Inadimplemento parcial ou total das condições estabelecidas no presente;

c) A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal  

nº 14.133/2021, não cabendo, ao Permissionário, direito a nenhuma indenização, salvo no artigo 138 § 2º 

da mesma Lei.

8.1.2. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a critério da  PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE 

ATIBAIA e observadas às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, no caso de inexecução total 

ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a)  Advertência;

b) Multas de Mora;

c) Caberá multa de 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor anual do preço público, por dia de atraso da 

Adjudicatária  em  assinar  o  Termo  de  Permissão  de  Uso,  até  20º  dia  de  atraso  ficará  configurada  a 

inexecução total  ou parcial  do ajuste,  esta última no caso de atraso se referir  à  parcela do objeto da 

licitação.

d)  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total anual do preço público devido correspondente à cada 

parcela não executada do anexo I, do edital de Licitação.

8.1.3. No caso de inexecução parcial do Edital de Licitação e seus anexos, poderá ser promovida, a critério 

exclusivo da Permitente, a revogação da Permissão de Uso por culpa da Permissionária, aplicando-se a 

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total anual do Preço Público, além da possibilidade de  

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com Administração, pelo prazo 

máximo de 2 (dois) anos, a critério da Permitente.

8.1.4.  Multa pela execução dos serviços considerados insatisfatórios, ou seja, não realizado a contento no 

“final dos 60 (sessenta) dias” da ocupação da área fiscalizada.

1. até 15% (quinze por cento) da área permissionada considerada insatisfatória: 3% (três por cento) sobre o 

valor total anual do preço público devido;

2. de 16% (dezesseis por cento) a 30% (trinta por cento) da área permissionada considerada insatisfatória: 

6% (seis por cento) sobre o valor total anual do preço público devido.

3. de 31% (trinta e um por cento) a 45% (quarenta e cinco por cento) da área permissionada considerada 

insatisfatória: 10% (dez por cento) sobre o valor total anual do preço público devido.

4.  acima de 45% (quarenta  e  cinco  por  cento)  de  área permissionada considerada insatisfatória:  será 

considerada inexecução parcial do Edital Licitatório.

8.1.5. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor total 

anual do preço público devido.

8.1.6. Multa por desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a execução da instalação dos equipamentos: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor total anual do 

preço público devido.

8.1.7. Multa pela inexecução total da instalação dos equipamentos: 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

anual do preço público devido e, a critério da Permitente, aplicação da pena suspensão temporária do 

direito  de licitar  e  contratar  com a Administração,  pelo  prazo máximo de 02 (dois)  anos,  a  critério  da 

Permitente.

8.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras.

8.3. O valor  da multa  será atualizado monetariamente,  nos termos Decreto Municipal  nº  4.156/2002,  e 

alterações subsequentes.

8.4. As multas aplicadas à Permissionária deverão ser pagas no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento, pela mesma, da notificação para pagamento.

9. CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

9.1. O presente  contrato  rege-se  pelas  disposições  expressas  na  Lei  n.º  14.133,  de  01/04/2021,  suas 

alterações e pelos preceitos de Direito Público,  aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

PARÁGRAFO ÚNICO –  Os casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  referida  Lei  e  suas  alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito. 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ENCARGOS 

10.1. A despesa, decorrente dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto, ficarão a cargo da CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA AUDITORIA 

11.1. A CONTRATANTE poderá designar técnicos para procederem auditoria concernente aos Encargos 

Previdenciários pertinentes aos empregados, bem como, solicitar a fiscalização por parte do INSS. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DO FORO

12.1. Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Atibaia,  com renúncia  expressa  de  qualquer  outro,  por  mais 

privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Contrato, as 

PARTES o assinam na presença das testemunhas, que também o assinam, para que se produzam seus 

legais e jurídicos efeitos.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, na data da assinatura eletrônica do último signatário.

 _____________________________

CONCEDENTE

__________________________ 

CONCESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONCEDENTE:

CNPJ Nº:

CONCESSIONÁRIA:

CNPJ Nº:

TERMO DE PERMISSÃO DE USO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  em  especial,  os  a  seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

• a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

• b)  orçamento  detalhado  em planilhas  que  expressem a  composição  de  todos  os  seus  custos 

unitários;

• c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras  ou  serviços  a  serem  executados  no  exercício  financeiro  em  curso,  de  acordo  com  o 

respectivo cronograma;

• d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;

• e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
34

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

N
IB

A
LE

 T
R

O
P

I S
O

M
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
4E

8-
4E

54
-0

19
2-

5E
5D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4E
8-

4E
54

-0
19

2-
5E

5D



Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.499/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº   006/2026

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONCEDENTE: _________________________________________________________

CONCESSIONÁRIA: _____________________________________________________

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº (DE ORIGEM):___________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

ADVOGADO (S) / Nº OAB/e-mail: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

• a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

• b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

• c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

• d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

• e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

• a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

• b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo concedente:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

Pela concessionária:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONCEDENTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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licitacoes@atibaia.sp.gov.br
36

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

N
IB

A
LE

 T
R

O
P

I S
O

M
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
4E

8-
4E

54
-0

19
2-

5E
5D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4E
8-

4E
54

-0
19

2-
5E

5D



Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.499/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº   006/2026

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

___________________________________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 

do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de 

Notificação, será ele objeto de notificação específica.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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